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Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos

Coordenação de Contratos
Divisão de Contratos

 

CONTRATO Nº 44/2023

PROCESSO Nº 00135.212444/2023-65

  

TERMO DE CONTRATO Nº 44/2023,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DOS DIREITOS HUMANOS E DA
CIDADANIA E A EMPRESA MDE
EVENTOS LTDA EPP.

 
A União, representada pelo MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E

DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com sede no Setor de
Autarquias Sul - SAUS, Edifício Multi Brasil, quadra 5, Bloco A, Lotes 09/10 - Asa Sul -
Brasília , CEP 70.070-050, inscrito no CNPJ sob o nº 27.136.980/0008-87, neste ato
representado pela Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração,
Senhora SANDRA YOKO SATO, matrícula SIAPE nº 1215707, designada por meio da
Portaria nº 1.907, de 02 de março de 2023, publicada na Seção 2, do Diário Oficial
da União – DOU, de 03 de março de 2023, por subdelegação de competência fixada
na Portaria nº 6, de 12 de janeiro de 2021, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da
União - DOU de 14 de janeiro de 2021, doravante denominada CONTRATADA, e de
outro lado a empresa MDE EVENTOS LTDA EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.973.746/0001-93, estabelecida na Rua Aloisio Teixeira 278 Prédio 01, Rio de
Janeiro/RJ Cep: 21.941-850, neste ato representada pelo Sr. MÁRIO CEZAR TINOCO
RIBEIRO, designado(a) Representante Legal, doravante designada CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo nº 00135.212444/2023-65 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por nº 03/2023, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de apoio logístico, operacional, organização,
planejamento e execução de evento, compreendendo a locação de mobiliários,
equipamentos, montagem, desmontagem, recursos humanos, gravação,
hospedagem, transporte e outros serviços correlatos, SOB DEMANDA, para a
realização da Etapa Nacional da 12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente, em Brasília/DF, no período de 02, 03 e 04 de abril de 2024 com
público estimado de 1.500 (mil e quinhentos) participantes/dia, conforme condições
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

GRUPO  ITEM  SERVIÇOS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR
TOTAL

 
1

1 SERVIÇO DE
HOSPEDAGEM 1.148.000,00

1 R$
2.583.025,00

2 SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE TRANSPORTE 173.000,00

 
 
2
 

3 SERVIÇO DE RECURSOS
HUMANOS 104.000,00

4
AMBIENTAÇÃO,
MOBILIÁRIO E
DECORAÇÃO

389.000,00

5 SERVIÇO TÉCNICO E
EQUIPAMENTO 541.025,00

6
MATERIAIS GRÁFICOS

(PALELARIA E
IMPRESSOS)

228.000,00

VALOR TOTAL: R$ 2.583.025,00 (dois milhões, quinhentos e oitenta e três mil vinte
e cinco reais)

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta
dias), podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n°
8.666/93, conforme Termo de Referência.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.583.025,00 (dois
milhões, quinhentos e oitenta e três mil vinte e cinco reais).
3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2023, na classificação abaixo:

Empenho PTRES Elemento de
Despesa

Fonte de
Recurso

Programa de
Trabalho 

2023NE000542 173392 339039 1049A0011U 14422503421AR0001

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
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referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços do valor contratual
(reajuste em sentido estrito) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez dias) após a assinatura do Termo
de Contrato, prestará garantia no valor de R$ 129.151,25 (cento e vinte e nove
mil cento e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos), correspondente
a 5% (três por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas no Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.
7.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:
7.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
7.2.2. Seguro-garantia;
7.2.3. Fiança bancária. 
7.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante.
7.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
7.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria. 
7.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente (artigo 56,
§4º da Lei nº 8666/93).
8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. Poderá se exigido assinatura digital ou eletrônica dos agentes privados,
na lavra dos documentos produzidos durante toda execução contratual.
8.2. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA –  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições
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e obrigações estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da contratada.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
12.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7. Indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-  ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO
16.1. As partes CONTRATANTES/CELEBRANTES DO CONTRATO comprometem-
se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no
que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de
2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção
sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº
3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a
Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro
de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das
Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
16.2. A CONTRATADA, declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se
obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº
12.846/2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – A CONTRATADA, no desempenho das
atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante ao CONTRATANTE a
abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável
ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013,
em especial no seu artigo 5º.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Qualquer descumprimento das regras da Lei
Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer
um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade
Administrativa – PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa
CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera
judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os
seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com
os preceitos legais vigentes no país.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  –  PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça
Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
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Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da
Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado e disponibilizado, eletronicamente, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, assinado pelos contraentes.

 

     SANDRA YOKO SATO MÁRIO CEZAR TINOCO
RIBEIRO

       Subsecretária de Planejamento,
Orçamento e Administração - SPOA Representante Legal

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania - MDHC     MDE EVENTOS LTDA EPP
        Contratante Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por MARIO CEZAR TINOCO RIBEIRO,
Usuário Externo, em 14/12/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Sandra Yoko Sato, Subsecretário(a)
de Planejamento, Orçamento e Administração, em 15/12/2023, às 12:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3991298 e o
código CRC 30E6DC67.
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